
cAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURlsTlCA DE IBIONA
«V~or R~ Xavierde liIN'·

Estado de SIo·PaulO

REQUERIMENTO NQ. 110/2019
EXCELENTíSSIMO SENHOR P~ESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

Requeremos, nos termos do artigo 22, §6° da
Lei Orgânica Municipal, e do artigo 64 e seus parágrafos do Regimento Interno
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna a constituição de uma
,COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, composta por 3 (três)
Vereadores, com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
investiçar irregularidades na prestação do serviço público de coleta de lixo no
âmbito do município delbiúna.

~
constituição de Comissão parla~~~::rC::~nq~érif:e~:!: d~~~~::~~~íCi~~ '\ lo
de lrregu1aridadesque permeiam a prestação do serviço público de coleta de \ ~~
lixo no âmbito do município. ~

Dentre as irregularidades a serem ~~~~Jj
investigadas podemos citar a utilização de veículos inadequados, ausência de ~ 4&i ~~
equipamentos de segurança, colocando em risco a saúde e a segurança dos ;;.:J
trabalhadores envolvidos, bem co a ausência de coleta em alguns bairros do
município. __p.. C/rlo~ Go~s ~

,J.fJJ.Io:V(fbdAT~~ \;SY
" (Pururuca)<§>( f dCf ~'b.~~.{~

Ibiúna, 24 de setembro de 2019a~~~~~':l~ ~~~
~~~: ':O.~~~••
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JUSTIFICATIVA
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